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RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO — GRATIFICAÇÕES - Os
rendimentos recebidos em razão do trabalho assalariado devem ser
oferecidos à tributação, exceto os rendimentos isentos ou sujeitos à não-
incidência do imposto. As gratificações recebidas por servidor público são
igualmente tributáveis, à mingua de expressa previsão legal que outorgue a
isenção.

IRPF - SUJEITO PASSIVO — RESPONSABILIDADE - Tratando-se da
exigência do imposto apurado na declaração de ajuste anual, descabe
invocar a responsabilidade da fonte pagadora.

MULTA DE OFICIO — Sendo o lançamento efetuado com dados cadastrais
espontaneamente declarados pelo contribuinte que, induzido a erro pelas
informações prestadas pela fonte pagadora, incorreu em erro escusável no
preenchimento da declaração, não comporta multa de oficio.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
RUDGER ALMEIDA DE OLIVEIRA RAMOS.

ACORDAM os Membros da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento PARCIAL ao recurso, para
excluir da exigência a multa de oficio, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

LEILA MARIA CHERRER LEITÃO
PRESIDENTE
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros NELSON MALLMANN, MARIA
CLÉLIA PEREIRA DE ANDRADE, ROBERTO WILLIAM GONÇALVES, JOSÉ PEREIRA DO
NASCIMENTO, ELIZABETO CARREIRO VARÃO, e REMIS ALMEIDA ESTOL.
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RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário contra decisão monocrática que manteve o
lançamento do IRPF incidente sobre gratificações recebidas pelo sujeito passivo no
exercício 1997, ano-calendário 1996, conforme Auto de Infração de fls. 01/06.

Às fls. 38/58, o sujeito passivo apresenta sua impugnação ao lançamento
sustentando, em síntese, que: (a) o auto de infração é nulo porque a intimação que lhe deu
origem foi realizada por Técnico do Tesouro Nacional e porque houve violação do princípio
constitucional da isonomia; (b) o lançamento deveria reportar-se à data em que os
rendimentos foram devidos, vez que não pode ser penalizado por culpa que não é sua; (c)
cabe à fonte pagadora a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto; (d) não
havendo a retenção, o rendimento deve ser considerado liquido do imposto, cabendo à fonte
pagadora o recolhimento do imposto devido com o respectivo reajustamento da base de
cálculo. Juntou os documentos de fls. 59 a 82.

Na decisão de primeiro grau (fls. 85/94), a Delegacia da Receita Federal de
Julgamento em Campinas/SP manteve o lançamento sustentando, em apertada síntese,
que: (a) inexiste a alegada nulidade, vez que as intimações serão feitas, dentre outros, por
agente do órgão preparador, (b) o fisco tem o poder de exigir do contribuinte o imposto
devido sobre rendimentos tributáveis mesmo quando não retido anteriormente; (c) a
atividade de lançamento é vinculada e obrigatória. 	 (I
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Inconformado, o sujeito passivo recorre a este Colegiado (fls. 98/118)
ratificando os argumentos da impugnação, desta vez enfatizando a ilegitimidade passiva
tributária, desta vez respaldando-se em manifestações doutrinárias e jurisprudenciais.

Processado regularmente em primeira instância, o processo é remetido a
este Conselho para apreciação do recurso voluntário.

É o Relató ctrri

4



MINISTÉRIO DA FAZENDAmar: PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
QUARTA CÂMARA

Processo n°. :	 13884.001733/98-19
Acórdão n°.	 :	 104-17.099

VOTO

Conselheiro JOÃO LUÍS DE SOUZA PEREIRA, Relator

O presente recurso é tempestivo e está de acordo com os pressupostos
legais e regimentais de admissibilidade. Dele tomo conhecimento.

A matéria em discussão nestes autos remete-nos à questão de saber se é
possível exigir do beneficiário o imposto não retido pela fonte pagadora. Trata-se, pois, de

questão muito discutida — e já pacificada — neste Colegiado.

Dispenso maiores comentários sobre as preliminares levantadas na fase
impugnatória; a uma, porque não se repetiram no recurso voluntário; a duas, porque já
enfrentadas com acerto na decisão singular.

No mérito, verifico que o recorrente não se insurge diretamente à exigência

do imposto. Suas razões de defesa e recurso restringe-se a dois questionamentos: (a) a
inexistência de culpa do próprio pelo fato dos rendimentos somente terem sido recebidos
muito tempo depois do momento em que faria jus e (b) a exclusiva responsabilidade da fonte
pagadora no pagamento do tributo e seus acréscimos.

De qualquer dos ângulos que se veja a questão, verifico que não assiste

razão ao recorrente.
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No primeiro plano, não se pode deixar de esclarecer que a exigência
exteriorizada no Auto de Infração de fls. 01/06 diz respeito ao imposto de renda da pessoa
física. Significa dizer que o recorrente teve contra si constituído um crédito tributário
decorrente de imposto incidente sobre a disponibilidade econômica ou jurídica de renda. Isto
quer dizer que, mesmo reportando-se a valores devidos desde há muito, somente na
ocasião do efetivo pagamento o rendimento se tomou disponível.

Pouco importa, sob o prisma do Direito Tributário, sustentar a culpa de
terceiros em razão da mora no recebimento dos rendimentos. A lei tributária passa a surtir
efeitos no momento em que surge o fato descrito na norma, vale dizer, em que se adquire a
disponibilidade econômica ou jurídica de renda.

Ainda sob este ângulo de visão da questão, descabe invocar a observância
de "orientação" de órgão da Administração, porquanto somente as orientações dos órgãos
fazendários podem eximir o sujeito passivo de penalidades.

Também não é possível atribuir a responsabilidade exclusiva da fonte
pagadora. Como se vê do Auto de Infração de fls. 01106, a exigência é do imposto apurado
na declaração de ajuste anual. Este fato é de fundamental importância para identificar o
efetivo sujeito passivo da obrigação tributária. Isto porque, a responsabilidade da fonte
pagadora cessa no momento da entrega da declaração de ajuste anual, ocasião em que o
beneficiário do rendimento tem a oportunidade de oferecer à tributação os rendimentos
(tributáveis) recebidos durante o ano-calendário que não sofreram a incidência do imposto
na fonte.

Portanto, não se tratando da exigência do imposto a ser retido pela fonte
pagadora no momento da disponibilidade do rendimento ao beneficiário, fica afastada a
responsabilidade do empregador. Trata-se, no caso dos autos, da exigência do imposto
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apurado na declaração, cuja responsabilidade é exclusiva do beneficiário, não tendo havido
a retenção pela fonte pagadora no momento próprio.

Por outro lado, vejo que o contribuinte foi induzido a erro pela fonte
pagadora, que fez constar no informe de rendimentos, como isentos ou não tributáveis, os
valores relativos às gratificações recebidas.

A respeito da questão, a E. Câmara Superior de Recursos Fiscais já se
manifestou através do Acórdão CSRF/01-0.217, produzindo a seguinte ementa:

"IRPF — REVISÃO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS —
LANÇAMENTO DE OFÍCIO OU POR DECLARAÇÃO — Desde que o
contribuinte declarou os rendimentos, embora erroneamente, os
considerasse intributáveis, não cabia considerar tais rendimentos como
omitidos e inexata a declaração, efetuando-se o conseqüente lançamento de
ofício. A hipótese ensejava a retificação de erro, em simples revisão interna,
procedendo-se ao lançamento por declaração".

Assim, deve ser exigido do contribuinte tão somente o imposto e os
encargos da mora, dispensando-o do recolhimento da multa de ofício, considerando não ter
ele agido de forma dolosa ou mesmo culposa na presente omissão, mesmo porque informou
o rendimento, ainda que de forma equivocada.

Por tais razões, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso para que seja
excluída a multa de ofício constante do Auto de Infração de fls. 01/06.

Sala das Sessões - DF, em 10 de junho de 1999
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